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I. RESUMO EXECUTIVO 
Esta comunicação é apresentada ao Gabinete do Procurador do Tribunal Penal Internacional 
nos termos do Artigo 15 do Estatuto de Roma, solicitando a abertura de um exame preliminar 
sobre alegados crimes de guerra, crimes contra a humanidade e graves violações do Direito 
Internacional Humanitário cometidos no contexto de operações militares e navais realizadas 
pelo Presidente dos Estados Unidos da América, Donald Trump, pelo Secretário de Estado, 
Marco Rubio, e por outros funcionários ainda a serem identificados, desde o final de 2025 até 3 
de janeiro de 2026, data em que tais ações culminaram em uma invasão armada do território 
da República Bolivariana da Venezuela. 

A conduta relatada inclui ataques contra embarcações civis em águas internacionais, o uso da 
força armada contra o território venezuelano sem autorização legal internacional, privação 
ilegal de liberdade de pessoas protegidas, bem como atos de pilhagem e apropriação de bens 
civis e recursos naturais, todos em violação a normas imperativas do direito internacional. 

II. CONTEXTO FÁTICO 



A. Ataques contra embarcações civis em águas 
internacionais (final de 2025) 
Entre setembro e dezembro de 2025, forças militares dos Estados Unidos da América 
realizaram operações letais repetidas contra embarcações civis que navegavam em águas 
internacionais do Mar do Caribe, sob o suposto enquadramento de operações de combate ao 
narcotráfico. 

Essas ações resultaram na destruição de embarcações e na morte de civis, sem autorização 
judicial, sem aviso prévio e sem respeito aos princípios de distinção, necessidade e 
proporcionalidade consagrados no Direito Internacional Humanitário. Até a data desta 
apresentação, não há evidência de investigações criminais efetivas ou de processos de 
responsabilização em qualquer jurisdição nacional. 

Esses incidentes foram amplamente noticiados pela mídia internacional, por declarações 
oficiais de órgãos das Nações Unidas e por relatórios de observadores de direitos humanos, 
constituindo um padrão de conduta que antecedeu a subsequente invasão armada. 
Especialistas das Nações Unidas afirmaram que a agressão constitui um crime que, segundo o 
direito internacional, está sujeito à jurisdição universal, enfatizando que isso permite que todos 
os Estados o processem, ao mesmo tempo em que condenaram as ações dos Estados Unidos 
que incluíram o assassinato arbitrário de aproximadamente 104 pessoas durante ataques a 
embarcações civis. 

Foi publicamente noticiado que, em 4 de dezembro, autoridades militares dos Estados Unidos 
compareceram ao Congresso para discutir o controverso ataque de 2 de setembro de 2025, 
que resultou na morte de dois homens que haviam sobrevivido a um bombardeio inicial de uma 
suposta “narcolancha” no Caribe. 

Durante uma das audiências, o Comandante do Comando de Operações Especiais, Almirante 
Frank Bradley, responsável pelo bombardeio, e o Chefe do Estado-Maior Conjunto, General 
Dan Caine, apresentaram um vídeo do segundo ataque letal, que não foi tornado público, ao 
contrário do primeiro bombardeio da embarcação que transportava onze pessoas. Segundo 
duas fontes consultadas pela Reuters, as imagens mostram a fumaça se dissipando e dois 
homens agarrados a uma parte arrancada da proa do barco. Eles estavam sem camisa, 
desarmados e sem equipamento de comunicação visível. 

Os fatos foram publicamente reconhecidos pelo Presidente Donald Trump. 

 

B. Invasão armada da República Bolivariana da 
Venezuela (3 de janeiro de 2026) 



Em 3 de janeiro de 2026, forças militares dos Estados Unidos da América realizaram uma 
operação armada de grande escala em território soberano da República Bolivariana da 
Venezuela, incluindo bombardeios aéreos, incursões terrestres e ações militares coordenadas. 

De acordo com os relatórios oficiais mais recentes da Venezuela, a operação resultou na morte 
de mais de 100 pessoas, incluindo vítimas civis e militares, entre elas cidadãos venezuelanos e 
cubanos, e foi executada sem autorização do Conselho de Segurança das Nações Unidas, sem 
o consentimento do Estado venezuelano e sem uma declaração formal de guerra, em violação 
direta ao Artigo 2(4) da Carta das Nações Unidas. 

O uso da força armada em 3 de janeiro de 2026 constitui um ato de agressão segundo o direito 
internacional e marcou a escalada de ações militares ilegais para um conflito armado 
internacional. 

Segundo as informações disponíveis, a operação foi realizada por meio da participação 
coordenada de vinte (20) bases militares localizadas na região que circunda a Venezuela, 
atuando sob ordens diretas do Presidente dos Estados Unidos. A operação envolveu o 
deslocamento de aproximadamente 150 aeronaves militares, incluindo caças, helicópteros 
armados e drones de combate avançados. 

O ataque militar foi lançado com o objetivo de subjugar o governo venezuelano, infligir baixas 
massivas às forças armadas venezuelanas e à população civil, e remover à força o Presidente 
Constitucional da Venezuela, Nicolás Maduro Moros, e sua esposa, Cilia Flores de Maduro, do 
território venezuelano. Tal conduta equivale ao sequestro forçado de um Chefe de Estado em 
exercício e de sua esposa, em flagrante violação do direito internacional. 

O ataque resultou em mais de cem (100) mortes civis, dezenas de feridos e destruição 
extensiva de propriedades civis. 

 

C. População civil e áreas atingidas 
A operação militar foi dirigida, de forma intencional ou indiscriminada, contra a população civil, 
em violação aos princípios fundamentais de distinção, proporcionalidade e precaução previstos 
no direito internacional humanitário. 

Em particular, o ataque afetou gravemente Ciudad Tiuna, em Caracas, um dos maiores 
conjuntos habitacionais desenvolvidos no âmbito da Gran Misión Vivienda Venezuela. Este 
complexo residencial consiste em aproximadamente 240 edifícios, com taxa de conclusão de 
cerca de 90%, e abriga uma população estimada de 20.000 civis. 

Como consequência direta do ataque, e sob o terror gerado pelo uso de força militar 
avassaladora, milhares de famílias foram forçadas a fugir de suas casas durante as primeiras 



horas da madrugada, constituindo um episódio sem precedentes de deslocamento forçado 
dentro da Venezuela. 

Além das vítimas, foram documentados danos extensos a residências civis e a outros bens 
protegidos. Os efeitos do ataque também se estenderam a áreas civis vizinhas, incluindo os 
distritos urbanos de Coche, com aproximadamente 109.830 habitantes, e El Valle, com 
aproximadamente 261.117 habitantes, agravando ainda mais a dimensão do dano civil.¹²³⁴ 

 

D. Privação ilegal de liberdade e transferência forçada de 
pessoas protegidas 
No contexto da invasão armada de 3 de janeiro de 2026, foram feitos relatos de privação ilegal 
de liberdade e transferência forçada de pessoas protegidas pelo Direito Internacional 
Humanitário, incluindo: 

Nicolás Maduro Moros, Presidente Constitucional da República Bolivariana da Venezuela, 
democraticamente eleito e em exercício; e Cilia Flores, civil e esposa do Presidente. Também 
foi publicamente informado que ambos ficaram feridos. 

Esses atos teriam sido realizados sem ordem judicial válida, em violação às imunidades e 
proteções conferidas a Chefes de Estado e pessoas protegidas pela Quarta Convenção de 
Genebra e pelo direito internacional consuetudinário. 

 

E. Pilhagem e apropriação ilegal de bens civis e recursos 
naturais 
As operações militares que antecederam e acompanharam a invasão de 3 de janeiro de 2026 
incluíram a apreensão de embarcações comerciais e a apropriação de bens venezuelanos e 
recursos naturais transportados no contexto de comércio lícito. 

Até o momento, o paradeiro dos bens apreendidos e a situação dos tripulantes permanecem 
desconhecidos, configurando atos de pilhagem e apropriação ilegal, bem como privação ilegal 
de liberdade, expressamente proibidos pelo Direito Internacional Humanitário e criminalizados 
pelo Artigo 8 do Estatuto de Roma. Solicita-se ainda a investigação do crime de 
desaparecimento forçado, tendo em vista que a situação atual das tripulações das 
embarcações apreendidas ilegalmente não foi divulgada e não há prova de vida.# 

E. Tomada de reféns 



Conforme exposto acima, forças armadas estrangeiras dos Estados Unidos da América 
ingressaram em território venezuelano sem o consentimento do Estado territorial e sem 
autorização do Conselho de Segurança das Nações Unidas. Durante essa operação, o 
Presidente em exercício da Venezuela foi sequestrado e privado de sua liberdade, juntamente 
com sua esposa, Cilia Flores, sem qualquer mandado de prisão emitido no âmbito do devido 
processo legal por um tribunal competente. 

Segundo publicação do The New York Times, o Departamento de Justiça dos Estados Unidos 
abandonou a narrativa promovida durante a administração Trump e reformulou o caso como 
uma rede de corrupção estatal, e não como um cartel formal de drogas, considerando o 
chamado “Cartel dos Sóis” como inexistente. 

A detenção arbitrária foi acompanhada de ameaças explícitas ou implícitas de dano ou de 
detenção prolongada. À luz das declarações de Donald Trump e de outros funcionários, o 
sequestro teve como objetivo tomar o controle da Venezuela e obrigar as autoridades 
constitucionais a entregar o controle dos recursos petrolíferos aos Estados Unidos. Pode-se, 
portanto, inferir que a libertação do Presidente está condicionada a concessões políticas, 
institucionais ou militares por parte do Estado venezuelano ou de outras autoridades. 

 

III. CARACTERIZAÇÃO JURÍDICA DOS 
FATOS 
A conduta descrita acima constitui, prima facie, o crime de agressão nos termos do Artigo 8 bis 
(1) e (2)(a) e (b) do Estatuto de Roma, na medida em que envolveu: 

●​ O uso da força armada por um Estado contra a soberania, integridade territorial e 
independência política de outro Estado; 

●​ Uma violação manifesta da Carta das Nações Unidas, incluindo o Artigo 2(4), que 
proíbe a ameaça ou o uso da força. 

 

A. Crimes de guerra (Artigo 8) 
Homicídio doloso de pessoas protegidas (Art. 8(2)(a)(i)); 

Ataques dirigidos contra a população civil e contra bens civis (Art. 8(2)(b)(i) e (ii)); 

Destruição extensa e apropriação de bens não justificadas por necessidade militar (Art. 
8(2)(a)(iv)); 



Pilhagem (Art. 8(2)(b)(xvi)); 

Tomada de reféns nos termos do Artigo 1 da Convenção Internacional contra a Tomada de 
Reféns (1979). 

 

B. Crimes contra a humanidade (Artigo 7) 
Assassinato (Art. 7(1)(a)); 

Prisão ou outra privação grave de liberdade física (Art. 7(1)(e)); 

Perseguição por motivos políticos (Art. 7(1)(h)). 

A conduta descrita integra um ataque generalizado e sistemático dirigido contra uma população 
civil, realizado em conformidade com uma política de Estado e com conhecimento do ataque. 

 

C. Consideração especial quanto à possível 
caracterização da tomada de reféns para fins coercitivos 
O Artigo 1 da Convenção Internacional contra a Tomada de Reféns (1979) estabelece que uma 
pessoa comete tomada de reféns quando: 

●​ Apreende ou detém uma pessoa; 
●​ Ameaça matar, ferir ou continuar a deter essa pessoa; 
●​ Com o objetivo de compelir um terceiro, em particular um Estado; 
●​ A praticar ou abster-se de praticar qualquer ato como condição para a libertação. 

A proibição da tomada de reféns constitui: 

●​ Uma norma de direito internacional consuetudinário; 
●​ Um crime de guerra sob o direito internacional humanitário; 
●​ Uma norma aplicável tanto a atores estatais quanto não estatais. 

Conclusão: Considerando que uma incursão armada estrangeira não consentida constitui, 
prima facie, um conflito armado internacional nos termos do Artigo Comum 2 das Convenções 
de Genebra, nesse contexto a detenção do Presidente como instrumento de pressão contra o 
Estado venezuelano constituiria o crime de guerra de tomada de reféns nos termos do Artigo 8 
do Estatuto de Roma (Art. 8(2)(a)(viii)). Ademais, determinados atos de privação grave de 
liberdade podem configurar crimes contra a humanidade (Art. 7(1)(e) e (k)) quando cometidos 
como parte de um ataque generalizado ou sistemático contra uma população civil, em 



conformidade com uma política de Estado ou organizacional, todos os quais estão presentes 
neste caso. 

 

IV. RESPONSABILIDADE PENAL 
INDIVIDUAL 
Donald Trump, Marco Rubio e outros funcionários com responsabilidade direta ou indireta a ser 
determinada, incorrem em responsabilidade penal nos termos de: 

●​ Autoria direta e coautoria (Art. 25(3)(a)); 
●​ Autoria mediata por meio de estruturas organizadas de poder; 
●​ Responsabilidade do superior hierárquico (Art. 28), por terem sabido ou por terem 

razões para saber que forças sob seu controle efetivo estavam cometendo crimes e por 
não terem adotado as medidas necessárias e razoáveis para preveni-los ou reprimi-los. 

 

V. PROVAS E MATERIAL DE APOIO 
Sem prejuízo de complementação posterior, são apresentados os seguintes elementos de 
prova: 

a) Relatórios de organizações internacionais e de órgãos das Nações 
Unidas 

●​ Publicações das Nações Unidas citadas nas notas de rodapé e discussões dos fatos em 
sessões do Conselho de Segurança das Nações Unidas:​
https://news.un.org/es/story/2026/01/1540975 

●​ Links de transmissão integral da sessão do Conselho de Segurança das Nações Unidas 
de segunda-feira, 5 de janeiro de 2026:​
https://webtv.un.org/en/asset/k1k/k1kem3z5nm 

●​ Declaração do Secretário-Geral das Nações Unidas, António Guterres, expressando 
grave alarme com o ataque militar e advertindo que ele estabeleceu um “precedente 
perigoso”:​
https://news.un.org/es/story/2026/01/1540974 

●​ Declaração do Alto Comissário das Nações Unidas para os Direitos Humanos, Volker 
Türk, afirmando que a operação dos EUA na Venezuela claramente mina princípios 
fundamentais do direito internacional:​

https://news.un.org/es/story/2026/01/1540975
https://webtv.un.org/en/asset/k1k/k1kem3z5nm
https://news.un.org/es/story/2026/01/1540974


https://www.ohchr.org/es/press-briefing-notes/2026/01/turk-says-us-operation-venezuela
-clearly-undermines-fundamental 

 

b) Informação pública: fontes verificadas (incluindo URLs) 

Nota: Todos os URLs são de acesso público e rastreáveis. 

1.​ Chamado da ONU à contenção após ataques com mísseis dos EUA contra 
embarcações próximas às costas da Venezuela — Departamento de Assuntos Políticos 
e de Consolidação da Paz da ONU, 10 de outubro de 2025 (declaração oficial da ONU).​
ONU chama à distensão após ataques com mísseis no Caribe 

2.​ Cronologia de ataques letais dos EUA a embarcações no Caribe e no Pacífico — 
relatório da CiberCuba (compilação de fontes abertas, mídia e declarações 
governamentais).​
Cronologia de ataques letais dos EUA no Caribe e no Pacífico 

3.​ Ataques militares dos EUA levam a número de mortos e captura de autoridades 
venezuelanas — reportagem da Reuters, 8 de janeiro de 2026.​
Venezuela diz que 100 morreram em ataque dos EUA, Reuters 

4.​ Reportagem sobre operação militar dos EUA e resposta internacional — Associated 
Press, janeiro de 2026.​
Últimas: Venezuela diz que 24 agentes de segurança foram mortos em operação dos 
EUA para capturar Maduro 

5.​ Especialistas em direito internacional questionam legalidade dos ataques dos EUA — 
The Guardian, janeiro de 2026.​
Existe alguma justificativa legal para o ataque dos EUA à Venezuela? 

6.​ Resumo da Wikipédia alemã sobre o ataque dos EUA à Venezuela (2026) — visão geral 
consistente de reportagens públicas.​
US-americanischer Angriff auf Venezuela 2026 (Wikipedia) 

7.​ Escalada relatada de ataques e deslocamentos navais na região do Caribe — La 
Nación / Euronews cobrindo atividade naval dos EUA e confrontos letais com 
embarcações.​
LA NACION+1 

8.​ Denúncia da Vice-Presidente da Venezuela à OMI sobre violações da liberdade de 
navegação — reportagem da TN.com.ar.​
Vicepresidenta venezolana denuncia violación de libertad de navegación. 

 

c) Declarações públicas de autoridades civis e militares citadas nas 
publicações e notas de rodapé acima 

 

https://www.ohchr.org/es/press-briefing-notes/2026/01/turk-says-us-operation-venezuela-clearly-undermines-fundamental
https://www.ohchr.org/es/press-briefing-notes/2026/01/turk-says-us-operation-venezuela-clearly-undermines-fundamental


d) Declarações de juristas e organizações jurídicas da América Latina 

●​ Apresentação de juristas – UN_Security_Council_Submission (26.01.05) – Anexo 1 
●​ Associação Latino-Americana de Juízes do Trabalho frente ao ataque à Venezuela 

(26.01.03) – Anexo 2 
●​ COPAJU rejeita as intervenções dos Estados Unidos (26.01.09) – Anexo 3 
●​ Declaração de Juristas e Catedráticos argentinos (26.01.09) – Anexo 4 

 

VI. JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL 
O Tribunal Penal Internacional tem jurisdição nos termos dos Artigos 12 e 13 do Estatuto de 
Roma, uma vez que: 

●​ Os atos alegados constituem graves violações de normas imperativas (ius cogens) do 
direito internacional; 

●​ A conduta ocorreu tanto em águas internacionais quanto no território da República 
Bolivariana da Venezuela, sem jurisdição alternativa efetiva; 

●​ Não foram iniciadas investigações ou processos genuínos por Estados com jurisdição 
potencial; 

●​ Esta comunicação é apresentada nos termos do Artigo 15(1) por uma organização com 
reconhecida atuação internacional em direitos humanos, juntamente com juristas e 
organizações da sociedade civil de múltiplos países. 

No que se refere ao possível crime de tomada de reféns, o TPI tem jurisdição, em particular, 
como crime de guerra e crime contra a humanidade nos termos do Estatuto de Roma. 

 

VII. ADMISSIBILIDADE (ARTIGO 17 – 
ESTATUTO DE ROMA) 
A situação é admissível perante o Tribunal na medida em que: 

●​ Há manifesta inação dos Estados com jurisdição; 
●​ O limiar de gravidade é atendido (perda de vidas humanas, invasão armada, privação 

ilegal de liberdade e pilhagem); 
●​ Os interesses da justiça, incluindo a função preventiva do direito penal internacional, 

exigem a intervenção do Tribunal; 
●​ Existe risco real de repetição e de expansão regional da conduta relatada. 



 

VIII. PEDIDOS 
Por todas as razões expostas, a Associação Americana de Juristas e as demais partes 
signatárias solicitam respeitosamente ao Gabinete do Procurador que: 

1.​ Abra um exame preliminar, nos termos do Artigo 15 do Estatuto de Roma, sobre os 
atos que culminaram na invasão armada de 3 de janeiro de 2026; 

2.​ Adote medidas destinadas a preservar provas e prevenir novos crimes; 
3.​ Identifique os principais responsáveis, políticos e militares, em conformidade com 

o princípio da responsabilidade penal individual; 
4.​ Mantenha as partes signatárias informadas, de acordo com a prática estabelecida do 

OTP. 
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